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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS 

CAMPUS ITAITUBA 

 

 

ADITIVO AO EDITAL Nº 01 /2018 – CAMPUS ITAITUBA, de 02 de abril de 2018. 

 

PROGRAMA DE MONITORIA ACADÊMICA - SELEÇÃO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS 

PARA LABORATÓRIOS DE ENSINO E DE INFORMÁTICA. 

 

 

O DIRETOR DO CAMPUS DE ITAITUBA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ – 

UFOPA, no uso das suas atribuições delegadas, respectivamente, pela Portaria nº 543, de 06 de outubro 

de 2017 – GR/UFOPA, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 09 de outubro de 2017, 

publicada no Boletim de Atos Administrativos da UFOPA, torna público o presente ADITIVO ao Edital 

do Programa de Monitoria Acadêmica (PMA) ampliará o quantitativo de bolsas para 

LABORATÓRIOS DE ENSINO E DE INFORMÁTICA, demandados pelo Campus, que se 

enquadrem nos objetivos e nos requisitos do presente Edital.  

 

CONSIDERANDO os princípios gerenciais da Administração Pública como economicidade dos recursos 

públicos, eficácia, eficiência, efetividade e otimização. 

 
CONSIDERANDO novo aporte orçamentário destinado ao Programa de Monitoria Acadêmica da 

UFOPA e diante ao atendimento à demanda de bolsas de monitoria aos Campi, com projetos de 

Laboratório de Ensino e de Informática, Edital de 2018.1-Campi aprovados sem bolsa; 
 

CONSIDERANDO a relevância da política institucional de ensino, a partir das atividades desenvolvidas 

dos projetos de monitoria para o fortalecimento dos cursos de graduação e atendimento ao Decreto nº 

7.234, de 19/07/2010 (PNAES), IN. Nº01/2012-PROEN, de 09.05.2012, Resolução nº177, de 20.01.2017 

– Regimento de Ensino de Graduação; 
 

CONSIDERANDO a deliberação ocorrida em reunião do dia 18.07.2018 entre Pró-reitoria de Ensino e 

Diretores/Representantes dos Campi, conforme levantamento de demanda formalizada, referente ao 

quantitativo de bolsas de monitoria;  
 

1. A Direção do Campus de Itaituba comunica, no presente Aditivo ao Edital do Programa de Monitoria 

2018.1, que resolve ampliar o quantitativo de bolsas para projetos de monitoria de laboratórios de 

ensino e informática aprovados sem bolsa no Edital 2018.1- PMA do Campus de Itaituba,  e, publica o 

ANEXO I.- RESULTADO COMPLEMENTAR DE CONCESSÃO DE BOLSAS, respeitado a ordem de 

classificação contida em Ata de Seleção das Comissões do Campus. 
 

2. As eventuais dúvidas deste Aditivo ao Edital nº 01, de 02, de abril de 2018, poderão ser dirimidas pela 

Coordenação acadêmica do Campus de Itaituba, no horário de 8:30 às 11:30 e 14:30 às 17:30, telefone: 

992020378, e-mail: itaituba@ufopa.edu.br  
 

3.  A vigência da bolsa de monitoria será de 09 de outubro a 31 de dezembro de 2018. 
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4. Os prazos descritos acima no cronograma (ANEXO II) devem ser cumpridos pelas Direções dos 

Campi, pelos discentes e pelos Professores-orientadores, caso contrário perderão o direito às bolsas de 

monitoria. 
 

5. Este Aditivo ao Edital nº 01, de 2018 entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 

Itaituba-PA, 24 de setembro de 2018. 

 

 

Luamim Sales Tapajós 
Diretor do Campus de Itaituba 

Portaria nº 543, de 06 de outubro de 2017 
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ANEXO 01 

 
Universidade Federal do Oeste do Pará 

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação 

Diretoria de Ensino 

Coordenação de Projetos Educacionais 
Campus Itaituba 

 

EDITAL Nº 12/2018 - Campus Itaituba, de 24 de setembro de 2018. 
 

RESULTADO COMPLEMENTAR DO PROGRAMA DE MONITORIA ACADÊMICA - SELEÇÃO DE 

BOLSISTA PARA O PROJETO “MONITORIA EM LABORATÓRIO DE ENSINO/INFORMÁTICA DE 

ENGENHARIA CIVIL” – 2018 

 

O vice coordenador do Projeto intitulado “Monitoria em Laboratório de Ensino/Informática de Engenharia 

Civil”, de acordo com o Edital Nº 04/2018 – Campus de Itaituba/UFOPA, torna público o Resultado Complementar 

da Seleção de Bolsista para desenvolvimento do projeto em questão, após o aditivo ao Edital Nº 01/2018 – Campus 

Itaituba/UFOPA, que ampliou o número de bolsas para monitoria de Laboratórios de Ensino e Informática, 

concessão de bolsa PIBEX ao discente RODRIGO DANIEL DE MIRANDA MATOS, concessão de bolsa PIBIC à 

discente ANA CATARINA MOTA PEREIRA,  o desligamento da UFOPA da discente KENNDRIA MARLINE 

SANTOS DA SILVA, 2º, 3º e 4º lugares, respectivamente, na seleção para bolsista, conforme Edital Nº 09/2018 – 

Campus Itaituba/UFOPA. 

 

Nome do Discente Resultado da 

Avaliação 

Classificação  Situação 

LEYLANNY SILVA ARAÚJO 9,300 1ª  Bolsista – Monitoria 

RODRIGO DANIEL DE MIRANDA MATOS 7,500 2º Bolsista – PIBEX 

ANA CATARINA MOTA PEREIRA 7,250 3ª Bolsista – PIBIC 

KENNDRIA MARLINE SANTOS DA SILVA 7,200 4ª Sem vínculo 

OLAVO GABRIEL RODRIGUES BAÍA XAVIER 6,275 5º Apto a receber bolsa 

ÂNDREA DE SOUZA PEREIRA 6,150 6ª Apta a receber bolsa 

  

 O discente OLAVO GABRIEL RODRIGUES BAÍA XAVIER deverá entregar a documentação para 

implementação da bolsa até o dia 08 de outubro de 2018, nos horários de 08:00h às 12:00h e de 14:00h às 18:00h, 

na coordenação acadêmica do Campus de Itaituba. 

Itaituba-PA, 24 de setembro de 2018 

Prof. Luamim Sales Tapajós 

Vice coordenador do Projeto de Monitoria 
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ANEXO 02 

 
Universidade Federal do Oeste do Pará 
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação 

Diretoria de Ensino 

Coordenação de Projetos Educacionais 
 
 

 

CRONOGRAMA  

 

DETALHAMENTO PRAZOS 

Publicação do Aditivo ao Edital do PMA 24/09/2018 

Seleção dos bolsistas pelos professores-orientadores que tiveram os projetos aprovados  

contemplados com bolsa após o Aditivo. 

25/09 a 02/10/18 

Prazo para interposição de recursos da seleção dos bolsistas no Campus para os 

Professores-Orientadores. 

03/10/18 

Análise da interposição de recursos. 

Responsável: professor-orientador contemplado com a bolsa. 

04/10/18 

Resultado dos recursos e Resultado Final da seleção dos bolsistas. 

Responsável: professor-orientador contemplado com a bolsa. 

05/10/18 

Entrega da documentação pelos discentes selecionados. 08/10/18 

Encaminhamento dos cadastros dos discentes selecionados via Sipac à Proen 09/10/18 

Realização dos cadastros para implementação das bolsas.  

Responsável: PROEN. 

Após 09/10/2018 

 

Início das atividades de monitoria  09/10/18 

Término das atividades de monitoria 31/12/2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


